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ESTADO DO CEARÁ
SECRETARIA DA FAZENDA

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

RESOLUÇÃO Nº t9-C( 4/ ~o o 1
2 £ CÂMARA DE JULGAMENTO
SESSÃO DE: 23/3/2001
PROCESSO DE RECURSO NO. 1/000839/98 A\ Nll 1/9801242
RECORRENTE: CEBEL CENTRAL DE BEBIDAS LTDA.
RECORRIDO: CtLULA DE .JULGAMENTO DE 1ª JNSTÂNCJA
RELATOR ORIGINÁRIO: Francisco das Chagas Aragão Albuquerque
RELATORA DESIGNADA: Eliane Maria de Souza Matias

EMENTA: ICMS - AQUISJÇÃO DE MERCADORJAS SEM
DOCUMENTOS FISCAIS - LEVANTAMENTO QUANTITATIVO DE ESTOQUE.
Correto o lançamento do imposto na omissão de compras de
mercadorias sujeitas a substituição tributária pelas entradas. Rejeitada,
por maioria de votos, preHminar de nulidade suscitada pelo Relator
Originário, para confirmação, também por maioria de votos, da decisão
condenatória de primeiro grau. Auto de infração procedente. Recurso
voluntárío não provído.

RELATÓRIO:

Trata-se de auto de infração lavrado por aquisição de mercadorias sem
documentos íiscais; no período de }aneiro a dezembro de 1995; \Ia HIO\Itantede R$
4.348,72 (quatro mil, trezentos e quarenta e oito reais e setenta e dois centavos).

A infração foi verificada por meio de levantamento quantitativo de estoque
de mercadorias, no período fiscalízado, havendo o autuante efetuado o lançamento
do imposto e multa, em face da mercadoria estar sujeita a substituição tributária
IlO\aC ontranacpv v VIIU V v.
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Dado como infringido o art,~133 do' Decreto n.Q 21.219/91, com
indicação da penalidadé doart. 767, 111,"a", do mesmo Decreto.

Às '11s. 03/242, repousam as Informações Complementar3es) a Ordem de
Serviço n.Q 97.09678, os Te'rmos de Inicio, de Prorrogaçâo e de Conc\usão de
Fiscallzação.Termo de Notificação solicitando os inventários inicia! e finaL bem
rnmo J~C'r~JatÁrjnC' ri~ ~ntradaC' ~ d~ C'aíriaC' daC' m~rrannriaC' ~ Jluanrn totaJjz;:JrlJv~r dovv I' VV IV' lt".,44lVoJ uv VI LI V V V v IV v v II'VIV """VI' v v '1 '""IV lI. ( U,V f

levantamenlO:,quantltathJo procedido.

Tempestivamente a empresa autuada Ingressou com o seu instrumento de
defesa, negando a ocorrência denunciada pelo Fisco e que, em sendo \.lma
distribuidora de bebidas da Empresa Cervejaria Astra SIA não teria interesse em
adquirir mercadoria sem nota, portanto, não adquire nem vende mercadoria sem
nota fiscal. Assim, e sob a alegativa de que o fiscal não teria conSiderado o seu
estoque inicial, solicita a realização de uma perícia para que se proceda a um nO\lo
levantamento.

Entendendo encontrar-se a Infração plenamente configurada. o !lustre
julgador de primeira instância, rejeitando a o pedido de perícia ímmu\ado pe\a
defendente, decidiu pela totai procedência da autuação.

Na peça recursal, a empresa apresenta os mesmos argumentos de
ri~f~C''.J ~ r~nnlfa C'~JJn~rljrin rie ner/'ria
\.AV uvo.:. v I VI IV ti VVl..1 r'UUIUV U t--' I UI •

A Consultoria Tributária, em parecer referendado pela douta Procuradoria
Gerai do Estado, opina no sentido de que se conheça do recurso vo\\.mtár\O,
negando-lhe provimento, para que se confirme a decisão proferida na instância
singular.

t o relatório.

VOTO DA RELATORA:

Segundo o relato do auto de infração, a empresa identificada adquiriu,
sem documentos fiscais, mercadorias (bebidas não alcoólicas) no montante de R$
4.348,72 (quatro mil, trezentos e quarenta e oito reais e setenta e dois centavos),

Res, pro.;:;(\K~q-q~,- CEBEL CENTRAL DE BEBIDAS LTDA
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constátado mediantê levantamento quantitativo de estoque relativo aoperiodo de
janeiro a dezembw de 1995.

Tanto na-defesa:como no recqrso a empresa nega a ocorrência do ilfcito
denunciado, argüindo que, por se tratar dé uma distribuidora da empresa Cerve}aria
Astra S/A, não tem nenhum interesse de adquirir mercadoria sem nota, uma vez que
o seu imposto é retido na fonte.

t bem verdade qUe os produtos "refrigerante".e "água minerar (indicadas. .

no quadro 1 otalizador do Levantamento Quantitativo como adquiridos sem
documentos fiscais). são tributados sob o regime de Substituição Tributária, com
Y;:ltt:mra-n rin imnnctn n;:lJn rnntyihJJint;:l C'JihctitJJto ft'anít))/n XYX\J rio D;:lrretf) n \1
I VlVI '''$ V VV fl11t"'VvlV tJV1V VV' III IlJt...JIIllV vVUVUll ..Jl \ iJ tJ'lU U \1\ \ V V VVU LV I •

21.219/91). Todavia, essa tributação só é possfvel quando da aquisição das
mercadorias corn os -respectivos documentos íiscais. Assim, é que o í\sca\ autuante
não só propôs aplicação da multa prevista nos dispositivos que indica., como
acertadamente procedeu ao lançamento do imposto que deixou de ser recolhido
quando da aquisição das mercadorias.

Outro argumento da recorrente seria o fato de o autuante haver deixado
de considerar o seu estoque inicial, razão porque renova o seu pedido de perícia }á
formulado na peça defensária, no sentido de que se realize um novo levantamento,
considerando o estoque inicial constante do relatório do Sistema GIM.

Nesse tocante é de se observar que quem deu azo ao procedimento fiscal
ío\ a pr6pria autuada quando, ao ser solicitada (ver "Termos de Notiíicação e de
Conclusão de Fiscalização - does. fls. 08/09), deixou de apresentar o seu livro de
Registro de Inventário, não sobrando outra alternativa para o agente do Fisco senão
considerar "zero" seus estoques inicial e final.

Quanto ao seu pedido de peíÍcia, não há não há a mínima razão de ser
aco\\lido, até porque o valor total do estoque informado no relatório do Sistema G\i\li
não guarda nenhuma compatibilidade com a técnica de fiscalização utilizada pelo
autuante, que tem embasamento em dados especííícos e unitáríos, com
detalhamento inclusive do tipo, espécie, unidade e quantidade da mercadoria
íisca\izada. Por outro lado, tratando-se, como se trata, de levantamento de estoque,
não pode o pedido de pericia escudar-se apenas em meras a!egatlvas, sem qualquer
rnmnyn\Jarã,n ri;:l nrnyrí!Jnrja ri;:l Dyyn nny nart;:l ria aJJtnyiriari;:l bnrarinya
\JVII'tJ'VV ":I v \..AV V\.JVIIVIIVI V\..I VI1V tJV1 tJUllV uU UlVllUUVV 1U11"t UVI •
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No que pertine a nulidade argüida pelo Conselheiro Relator-Originário, Dr.
Francisco' das Chagas Aragão albuquerque, embasada no tato de as planilhas de
entradas e saídas haverem sido emrtidas em 04/4/98 e 14/4/98, datas posteriores à
emissão 'do Quadro Total\zador do Levantamento de Estoque (OI/4/98), creio que
não r,á)azão para prevalecer. É que o Quadro TotaHzador do levantamento
Quantitativo constitui exatamente o resultado das entradas e das sardas reaNTadas
no periodo fiscalizado, ou, mais precisamente, o fechamento - a conclusão do
trabalho tiscal -, não podendo por isso, sua elaboração anteceder à ver\Hcação das
entradas e saídas. Conclui-se, portanto, que aquelas datas foram apenas datas de
impressão dos relatórios para efeito de juntada aos autos, não resultando qualquer
prejuízo para a parte, visto que deles teve conhecimento no momento da ciência do
auto de intração {02/4/1998), consoante se veritica das In10ímações
Complementares anexas às fls. 03,

Diante do exposto, e considerando que, no mérito, a empresa não
apresentou qualquer dado ou argumento que pudesse colocar em dllvida o trabalho
elaborado pelo Fisco. acosto-me ao parecer do Consultor Tributário, referendado
pela douta Procuradoria Geral do Estado, e sou porque se conheça do recurso
voluntário, negando-lhe provimento, para o fim de que se confirme a decisão
condenatória de primeiro grau.

É o voto.

DECISÃO:

Vistos, discutidos e examinados os presentes autos, em que é recorrente
CEBEL CENTRAL DE BEB!D,l\S LTDA" e recorrida CÉLULA DE JULGAMENTO DE
PRIMEIRA INSTÂNCIA

RESOLVEM, os membros da 2~ Câmara do Conselho de Recursos
Tf'\hlJta'r'IOS nAr m':lioria rla \JAtAC' rotaitar ':l preliminar rle nldirl'J.rle art'tIj'i'\r1anpl"1 U l ,I ~ f-IVI Illal II UV VlVJ; I vJvll I a I 1111111I U IIUlluau .1!:1 U f-IeJlV

Conselheiro Francisco das Chagas Aragão Albuquerque, relator originário e, no
mérito, também por maioria de \lotas, conhecer do recurso \Io!untário~ negar-lhe
provimento, para o fim de coníirmar a decisão condenatória exarada na instânCia
singular, nos termos do voto da relatora e de coniormidade com o parecer da douta
Procuradoria. Foram votos vencidos os Conselheiros Francisco das Chagas Aragão
Albuquerque, Fernando Airton Lopes Barrocas e Wládia Maria Parente Aguiar que
votaram pela improcedência da autuação.
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, SALA DAS SESSÕES DA Li! C IMARA DO CONSELHO DE RECURSOS
TRiBUTARIOS. em Fortaleza. aos 07 de . t I do ano 2.001.. '. I

Nabor I o
Dr'I f""orN,rI h oi til It

Feo. das Cha-9as A. A!buquerque
CONSELHEIRO

!
Antônio Luiz do Nascimento Neto

li.~.~ ..._.z=:p__CürtS.ELHEIROQ~~fi.--0:J~'lvtvq ~
rêman.dQ ..Airton LaR ~ Barfbcas .'.- ..eb '"'E .. EIRO

;'/ <

Wládia Marllpare' .e' AgUiar
rnl\ t=L' 'C'r'lAu,",j~ Lo. \1c\t\ •

CONSUL TOR TRJBUT ÁRJO
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